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GAMARA De vtatunottio 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. 34/85/PGM-CMV 	Bento Gonçalves, 30 de outubro de 1985. 

CÂMARA. MUNICIPAL 
DZ BENTO GONÇALVES 

Senhor Presidente: 

(WW)4igir 
1101003in 

Pelo presente, passamos ãs mãos de Vos-

sa Senhoria, para apreciação dos ilustres representantes dessa Casa 

Legislativa, o Projeto de Lei n9 34/85, que "autotíza'o PodeQ Execu 

tívo a abtít um ctedíto uplementat ate o valora de Ct$ 	 

1.980.000.000 e dã OUtAAA ptovíd-èmeía". 

Confolme foi expendido na justificativa 

que acompanhou o Projeto de Lei n9 01/85, torna-se necessário 	a 

abertura de crédito suplementar, uma vez que a Lei Municipal 	n9 

990, de 27 de junho de 1980, que autoriza a realização das opera - 

ções de crédito, não autoriza a abertura dos respectivos créditos. 

Informamos, ainda, que os créditos auto 

rizados pela Lei Municipal n9 1.290/85, foram recebidos na sua tota 

lidade. 

No que se refere ao aspecto legal, 	a 

matéria encontra amparo no Art. 57, parágrafo único da Lei Orgânica 

do Município, combinado com o Art. 42 da Lei Federal n9 4.320, de 

17 de março de 1964. 

Ilustríssimo Senhor 

VEREADOR LUIZ MARTINELLI 

Digníssimo Presidente da  Câmara de Vereadores de 

BENTO GONÇALVES - RS 
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Quanto ao valor da presente autorização, deve-se 

salientar que é uma previsão, com base nos cronogramas de desembol - 

sos dos contratos, não podendo ser indicado com precisão, uma 	vez 

que a cada trimestre temos a variação da  UPC. 

Crendo justificada a medida ora proposta, solici 

tamos a apreciação deste projeto de lei em regime de urgência. 

A ocasião, manifestamos cordiais e atenciosas - 

saudações. 

ENG9 AGRO 	RE 	RI ALDO 

efeito Municipal 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N9 34, DE 30 DE OUTUBRO DE 1985 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM CRÉDITO 

SUPLEMENTAR ATÉ O VALOR DE Cr$ 1.980.000.000, 

E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

ENG9 AGR9 ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal 	de 

Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 19 - É o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito 

suplementar ate o valor de Cr$ 1.980.000.000 (hum 

bilhão, novecentos e oitenta milhões de cruzeiros), na seguinte 

Unidade Orçamentária: 

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

4.1.3.0 - Investimentos em regime de execução especial 

1001.10583231.004 - Execução do Projeto CURA Piloto 

Art. 29 - Servirá de recurso para cobertura do crédito su - 

plementar de que trata o artigo anterior, a opera 

ção de crédito autorizada pela Lei Municipal n9 990, de 27 	de 

junho de 1980, realizada com o BNH, para a execução das obras do 

Projeto CURA Piloto. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

GABINETE DO PREFEITO 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica-

ção, revogadas as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos trin 

ta dias do mês de outubro de mil novecentos e oitenta e cinco. 

APROV 
4t •  ÇÃO: 

4 
 

5- Lr\ DAS S' SSES, 	• /  	/  tO • 
DAT A 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N° : 	O9+/85' 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo a 

abrir um crdito suplementar a-t, 	p 

valor de Cr$1.980.000.000 e dá ou-

tras provide'ncias. 

Parecer: 

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso de 

Justiça e Redaçgo, ao analizarem os dizeres do Processo de n2 00094/ 

85, Projeto-de-Lei 34/85 Que Autoriza o Poder Executivo a Abrir um 

Credito Suplementar ate' o Valor de Cr$ 1.980,000,000 e dg outras pro 

vidgncias, pela sua Jurisdicidade, Constitucionalidade e Boa Técnica 

são de parecer que o mesmo deva ser aprovado: 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos onze dias do mgs de novembro 

de mil novecentos e oitenta e cinco, 

Vereado "/ a(nto li,, Rossi 
Presidente 

Vereador tiaio Benv utti 

:A.èbrlo 

Ve 	 or,  ulo Guillamelau 
Membro 

• 
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Processo N° : 	094- /85 

AUTOR : 

RELATOR : Vereador 

ASSUNTO : Autoriza o Poder Executivo 
a abrir um credito suplementar ate 
o valor de Cr$1.980.000.000 e dá 

outras providencias 

mgs de novembro de mil novecentos e oitenta e cinco. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

PARECER DA C OMISSZO DE FINANÇAS E 

ORÇAIUNTO 

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comissgo de 
Finanças e Orçamento, após analizarem o Processo de n2 00094/85, 
Projeto de Lei 34/85 que autoriza o Poder Eitecutivo a abrir um credi 
to suplementar ate o valor de Cr$ 1.980.000.000 e da outras providgn' 
cias, considerando que a matéria encontra amparo no Art. 57, parjgra 
fo único da Lei Organica do Município, combinado com o Art. 42 da 
Lei Federal n2 4.320, de 17 de março de 1964, e de parecer que o mes 
mo deva ser aprovado. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos onze dias do ' 

Vereador Enio A. Cris 6 

Vereador Victor' 

Vereador Jaur 

o An unes - Membro 

P xoto -- Membro 

01:Ws,.5.5.A0 	 

.4.29 	 rwu lif ri'.0110 

Parecer: 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL NU 99U DE 27 DE JUNHU DE 19dU 

AUTORIZA U PUDER EXECUTIM A FIRmAR CLINVÉNIU Dr. 

ADESAU AU PIHJÚRAMA DE COMPLEMENTAÇiu WdANA CUM 

O eNH 	ÚANCL) NACIONAL DE hAdITACLI A CLINTRAIR 

EMPRÉSTIMU E DÁ OUTRAS PRUUIDÉNOINS. 

FUNTUNATU JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que e C;maro Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

4 
Art, 	t o Poder Executivo autorizado o assinar convenío de adesão ao 

Programa de Complementaçá.o Urbana com o UigH - banco Nacional de 

Habite4d, que fica fazendo parte integrante desta lei, e firmar os demais contra 

toe e promover as  medidas na arca de competencia municipal, para o atendimento dos 

requisitos do BNH 	Banco Nacional de Habitag.rio e sutis normas complementares, neces 

serias e implentaçao do PROJETU CURA no município de bento Gonçalves. 

Art. 2.1à - Fica a Poder Executivo, inualmente autorizado a contrair, e par 

• tir de 19BU, inclusive, com o dNH 	do= Nacional de Habitaç7lo 

streve're de seu agente financeiro, empréstimo ate o montante de 376.724,36 UPC (tre- 
. 

zentas e setenta e seis mil, setecentas e vinte e quatro virgula trinta e seis uni-

dades pedr;o de capital), , are aplicação em programas e projetos, aprovados pelo mes 

mo, que atendem na finalidades do Projeto CWA. 

Per;grafo Único - O montante autorizado por este artigo poderá ser atuali 

zado pelo Poder Executivo, tendo como base os 	valores 

da Unidade Padr;o de Capital, na época da assinatura dos respectivos contratos 	de 

empr;atimo. 

Art. 3U - Fica o Poder Executivo, também, autorizado a garantir a opera - 

ÇO0 de credito acima referida, dando em censo ou penhor, 	em 

nome d município, em favor do L3UH - banco Nacional de Habitaç7io, ou seu agente fi-

nancelp  cotes-partes do ICH - Imposto sobre dirculaçao de Mercadorias e do FM 

Fundo de Perticipe4o doe Municípios, ou de outros que lhe caibam por 	competencia 

tributÁria e, na hipótese de extinção doo impostos atuais, os fundos ou tributos 1  

que ~hem e substitui-loa, bem como, na insuficiência, qualquer outros crditoe , 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
e • • 	

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

provenientes da receita ordinerin ou extreordineria. 

Art. 4P ~ t o Poder Executivo autorizado e abrir os competentes creditos a 

dicionaia, necesstarion à epliceçgo da recurso oriundo da opera 

geo de erÉdito, autorizada pelo Art. 22 dest'a lei, bem como para atender as obriga 

çges dela decorrentes, em qualquer Época do exercício em que forem realizadas, obser 

vedo o disposto na Lei-Federal np 4.320 e Constituiç'áo Estadual, quanto à Êpoce 
	de 

abertura dos crÉditos adicionais. 

Art. 	- Os orçamentos municipais, e partir de 1981 contergo dotaçOes or- 

çamentÉries necessÉries e euficientes para o pagamento do princi 

pal, jures e demais encargos, decorrentes dos financiamentos que vierem o ser contra 

todos em tença(' da preaente lei. 

Art. GD - O orçamento plurienual de investimentos do Município consignar~ 
 

as doteçOes correspondentes às opereçoes de credito e a execuçao 

dos programes e projetos previstos nesta lei. 

Art. 7D - Fica, ainda, o Poder Executivo autorizado e delimitar, .atravs 

de Decreto, as arcas destinadas ao Projeto CURA, fundamentando a 
• 

declern em estudos urbanísticos e econGmico-finenceiros, oalientando-se que a A- mum 

rem ebrandda compreende o Bairro Progresso e o Bairro Sgo Roque, perfazendo um to - 

tal de 2,05:496 ha. 

Par;rafo nnico - Durante e reelizaç
.
o de tais estudos poder

0  
° o Poder Exe- 

cutivo suspender, pelo tempo que julgar necessrio,quais 

quer cnncnueSeu de licença de construçgo e localizeçgo. 

Art. 812  - Esta lei entrare em vigor na data de suo promulgaço, revogadas 

es dloposiçOes em contArio. 

RABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte e sete 	dias 
49 de :!unho de mil novecentos e oitenta. 

/- 
FORTUN O JANI Ri 	DO 

P efeito Muni pol 

1 
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Vereador 

res ente. 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CAMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
Gabinete da Presidência 
Palácio 11 de Outubro 

Uf. 1U92./65-DWGP 	bento Gonçalves, 18 de noveru 	de 1 

Excelentissino Sr. Prefeito: 

Encaminhamos a Vossa Excelé'ncia, rara sanZão, o Projeto-

-de-Lei n4 024/85 (Proc. 00099/8S) que "Concede reajuste salarial aos -

funcionários da amara Nunicipal, reestrutura o Cluadro de Cargos em Co-

missão e Funções CraàficaJas e dá outras providéncias", aprovado por 
aioria de votos, ear Sessão Drdiníria leste Legislativo, adi 14.11.i35. 

Outrossim, infornamos que foi aprovado por unaninida  
de votos, na mes:fla Sessão, o Projeto-de-Lei Executivo a34/85 (Processe 
0U094/85) que ".autoriza o Poder Executivo a abrir um crédito suplementar 
até o valor de Cr$ 1.930.00L020 e dã outras providincias". 

Sendo o que tTnhamos para o rionentO, firmamo-nos, oca 
protestos de apreço e consideração. 

Exilo. Sr. 

Dr. Orrauz Freitas Rivaldo 

DD. Prefeito Municipal 

Dento Ccnçalves - RS 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 1.326, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1985. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM 	CRE 

DITO SUPLEMENTAR ATE O VALOR DE 	CR$ 

1.980.000.000, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
'4 

ENG9 AGR9 ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Municipal 	de 
Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu saneio 

no' a seguinte Lei: 

Art. 19 - E o Poder Executivo autorizado a abrir 	um 
crgdito suplementar até o valor de 	Cr$ 

1.980.000.000 (hum bilhão, novecentos e oitenta milhões de 

cruzeiros), na seguinte Unidade Orçamentãria: 

10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

4.1.3.0 - Investimentos em regime de execução especial 

1001.10583231.004 - Execução.do Projeto CURA Piloto 

Art. 29 - Servirã de recurso para cobertura do crédi- 

to suplementar de que trata o artigo 	ante 
rior, a operação de crédito autorizada pela Lei 	Municipal 

n9 990, de 27 de junho de 1980, realizada com o BNH, para a 

execução das obras do Projeto CURA Piloto. 



AGR I. 	TAS RLJIALDO 

Pr feito Mur cipal. 

iC 

PUIJII UE-SE 

Secretário Ide Administração 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

	

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na data de 	sua 

	

publicação, revogadas as disposições 	em 

contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,aos 

dezenve dias do mjs de novembro de mil novecentos e oiten-

ta e *cinco. 

••• 
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¡I I Secretaria da Administração 
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Corlifico que ............. 	presente 
foi pubticad 	 no 

1?..gcr de costuro f  no Ta 	 

Secrctft;0 d 

CAMARÁ MUNIU' DE BENTO GONÇALVES 
Reg., no Livro de 	 S  

N°........1 7— 
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- Dl ator Gerai - 	• 
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